
ATA DO CONVITE N.o02/2017

Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete, às dez horas, na sede da

sede da Câmara Municipal de Teixeira Soares, Estado do Paraná, em ato público e aberto, o Presidente da

Comissão Permanente de Licitação, Marcelo Acordi, declarou aberta a sessão e os trabalhos destinados a

realização da licitação Modalidade Convite, Convite N." 02/2017, Tipo Menor Preço, promovida pela

Câmara Municipal, que tem por objeto a contratação de um CONTADOR para Prestação dos Serviços

relacionados no ANEXO I do Convite N." 02/2017. Presentes os demais membros da Comissão Permanente

de Licitação, Débora Maria Serenato e Cleusa Aparecida Rodrigues. Foram convidados para participar da

licitação os Contadores Cleber Luis de Ávila, Jamel Sultane, Robercil Viante, Renan Pugsley e Luis

Gonzaga Didur. Presentes os Contadores convidados Cleber Luis de Avila, RG. n." 6.900.851-8, CPF n."

028.106.029-05, endereço Rua Souza Naves, 541, cidade de Teixeira Soares; Jamel Sultane, RG. n."

3.987.126-2, CPF n." 531.842.469-49, endereço Rua Abilon Souza Naves, 189, cidade de lrati - PR;

Robercil Viante, RG. n." 5.762.192-3, CPF n." 020.033.349-63, Rua Caetano Zarpelon, 39, cidade de Irati-

~ PR; e o Contador Rodeval Cesar Cararo, RG. n." 9.549,640-7, CPF n." 059.140.779-58, endereço Rua

Cassemiro Marchinski, 370, cidade de Teixeira Soares, não convidado, mas cadastrado, que manifestou

tempestivamente interesse em participar desta Licitação. Ausentes os Contadores convidados Renan

Pugsley e Luis Gonzaga Didur. Os envelopes referentes aos documentos de habilitação e os envelopes

referentes às propostas de preço dos Contadores Jamel Sultane, Cleber Luis de Avila, Robercil Viante e

Rodeval Cesar Cararo foram entregues na Câmara Municipal até esta data e horário. Dando início aos

trabalhos, o Presidente da Comissão Permanente de Licitação declarou instalada a Fase de Habilitação,

procedendo-se a abertura dos envelopes N." 01, referentes aos documentos de habilitação. Examinados e

avaliados os documentos apresentados, a Comissão Permanente de Licitação JULGOU os Contadores

Jamel Sultane, Cleber Luis de Avila, Robercil Viante e Rodeval Cesar Cararo HABILITADOS. Os

documentos apresentados pelos Contadores foram rubricados pela Comissão Permanente de Licitação e

pelos licitantes. O Presidente da Comissão Permanente de Licitação perguntou aos Contadores habilitados,

Jamel Sultane, Cleber Luis de Avila, Robercil Viante e Rodeval Cesar Cararo, se tinham intenção em

renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo para interpor recurso contra o JULGAMENTO proferido

nesta Fase de Habilitação. Ato contínuo, com a renúncia expressa dos Contadores Jamel Sultane, Cleber

Luis de Avila, Robercil Viante e Rodeval Cesar Cararo ao direito de interpor recurso e ao prazo para

interpor recurso na primeira fase, o Presidente da Comissão declarou instalada a Fase da Proposta de Preço.

Procedeu-se a abertura do envelope n." 02, sendo lidos os valores oferecidos conforme segue: Proposta de

Preço apresentada pelo Contador Jamel Sultane - Valor: R$23.650,00 - Prazo da proposta: 70 dias; Proposta

de Preço apresentada pelo Contador Cleber Luis de Avila - Valor: R$24.400,00 - Prazo da proposta: 90

dias: Proposta de Preço apresentada pelo Contador Robercil Viante - Valor: R$24.800,00 - Prazo da

proposta: 60 dias; Proposta de Preço apresentada pelo Contador Rodeval Cesar Cararo - Valor:

R$24.500,00 - Prazo da proposta: 90 dias. Promovida a análise das propostas de preço apresentadas, a

Comissão Permanente de Licitação julgou as propostas classificadas. A proposta de menor preço, no valor

resentada pelo licitante Jamel Sultane; a 2.8 proposta de menor preço, no valor de
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R$24.500,00 foi apresentada pelo licitante Rodeval Cesar Cararo; a 4.8 proposta de menor preço, no valor

de R$24.800,00 foi apresentada pelo licitante Robercil Viante. O Presidente da Comissão perguntou aos

licitantes se havia alguma manifestação ou objeção a fazer com relação as propostas de preços

apresentadas. Nenhum licitante se manifestou. As propostas de preço foram rubricadas pela Comissão

Permanente de Licitação e pelos Contadores. Dando continuidade aos trabalhos, a Comissão Permanente de

Licitação passou a proferir o resultado final e a classificação final que ficaram assim estabelecidas: 1.°

Classificado: licitante Jamel Sultane: 2.° Classificado: licitante Cleber Luis de Avila; 3.° Classificado:

licitante Rodeval Cesar Cararo: 4.° Classificado: licitante Robercil Viante. Conquistando a }.8

Classificação, a Comissão Permanente de Licitação julgou e declarou vencedor da Licitação Convite N."

02/2017, tipo Menor Preço, promovida por esta Câmara Municipal, o Contador Jamel Sultane. O Presidente

da Comissão perguntou aos licitantes se havia a intenção em renunciarem ao direito de interpor recurso e ao

prazo de interpor recurso contra o julgamento que julgou as propostas de preço. O Presidente da Comissão

perguntou aos licitantes se havia a intenção em renunciarem ao direito de interpor recurso e ao prazo para

interpor recurso contra o resultado final e a classificação final e contra o julgamento que julgou e declarou o

vencedor desta Licitação. Os Contadores confirmaram a intenção e apresentaram Declaração de Renúncia.

Nada mais havendo, o Presidente da Comissão Permanente de Licitação deu por encerrada a sessão, tendo

ta, que após lida e se achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão e

Débora~rcnato.
Membro da Comissão Permanente de Licitação.

C4A-
Cleusa Aparecida Rodri~es,
Membro da Comissão ~anente de Licitação.

Cleber .s de Avila,
Contado presente.

~
Contador presente.

·Ke~tU~~·
Robercil Viante,
Contador presente.


